
ESPAÇO TERRITORIAL E PROTEÇÃO 
AMBIENTAL* 

Uma reflexão sobre a essência e os limites de responsa
bilidade da comunidade científica — responsabilida

de que é de todos os brasileiros — perante a estratégia de 
elaboração da futura Constituição do país, ainda não rece
beu um tratamento inteiramente adequado. Quero me con
centrar, sobretudo, na importância da oferta de idéias, 
oriunda de um conhecimento acumulado, baseado na ex
periência e no espírito da responsabilidade social dos in
telectuais. 

Parto da idéia de que, no momento de transição política 
que estamos vivendo, a insistência em nossa participação 
será sempre muito pequena. Será, assim, por dizer, quase 
uma concessão, feita por iniciativa de quem nos conhece e 
dedica algum respeito. De resto, o silêncio será quase total 
(exceção feita às cooptações), como se a elaboração da 
Carta Maior de um país das dimensões físicas e sociais do 
Brasil pudesse ser apenas uma mera composição jurídica. 
Penso que, no esforço para obter um documento justo, nor
mativo e regularizador, é indispensável realizar uma espécie 
de mutirão nacional de idéias, à custa de uma complexa 
noção de divisão de trabalho. 

* Trabalho escrito em março de 1986 (baseado em depoimento 
(feito no Simpósio CNPq — MCT sobre "Constituinte, Ciência e Tec-
nologla"). 

Aziz Nacib Ab'Sáber 



Aos juristas caberá certamente a tarefa principal: no 
início, no meio e no fim do processo. Curiosamente, porém, 
para se conseguir algumas aberturas mudancistas, será ne
cessário fazer um chamamento mais entranhado de energia 
cultural, dirigido aos cientistas, técnicos independentes e 
profissionais liberais do país. Imaginamos que a originali
dade das idéias inovadoras e dinamizantes ficará depen
dente da colaboração de muitos cérebros, e de muitos ou
tros focos de emissão, e não apenas do da área jurídica. 
Sem o que, como já pudemos sentir, correremos o risco de 
repetir o passado, sob a ótica do aparentemente melhorado. 
Melhoras por libertações desejadas, na estrutura de poder, 
após longo período de autoritarismo obscurantista. Melho
ras por reagrupamento de fatos e aproximação de dizeres 
básicos. Pouco mais ou pouco menos, em função da pressão 
das oligarquias coesas. E ponto final. 

Temos a grande certeza de que, independentemente 
dos fatos que dizem respeito à estrutura e modelo do re
gime político, todos os outros capítulos de uma Constitui
ção moderna e dinâmica deveriam receber a colaboração 
primária dos diversos segmentos da comunidade científica, 
incluindo os próprios técnicos e cientistas especializados 
em legislação e no estabelecimento de leis e códigos com-
plementares, respaldados pela Carta Magna. Sem o que, na 
prática, as oligarquias correriam soltas no processo de 
"empreitar" a própria Constituição, com grande chance 
de impor suas próprias posições, baseadas na experiência 
acumulada que possuem na defesa de seus próprios in
teresses. 

Em sua maior parte, a Constituição deveria resul
tar do cruzamento das propostas das ciências e das tec
nologias com as propostas oriundas das expectativas de 
todos os segmentos da sociedade. As idéias surgidas da 
comunidade de pesquisadores deveriam comportar uma 
consciência técnico-científica, na forma de verdadeiros 
embriões de propostas, a serem tratadas e reorientadas 
para atender às aspirações da sociedade total. Elas seriam 
idéias-forças, geradas a partir da experiência vivida e de 



reflexões próprias, de longa realimentação intelectual, cul
tural, técnica e política. Aos juristas, nesses casos, caberia 
sobretudo a tarefa de colocá-las em linguagem e ordenação 
jurídica. Desta forma, as idéias brutas receberiam uma 
espécie de lapidação indispensável, através da linguagem 
dos cientistas da legislação. Trabalho de escultor, em que 
não se pode ultrapassar os limites potenciais da matéria 
bruta, para garantir a transparência e fidedignidade das 
kléias-matrizes, que passarão a ter a responsabilidade his
tórica de um padrão legal de referência. 

Tenho muitas dúvidas em falar sobre a ótica do espaço 
territorial e dos recursos naturais em uma Constituição 
que será elaborada em última instância por um Congresso 
Constituinte. Um Congresso esdrúxulo, dito Constituinte, 
sobre o qual não temos ainda qualquer certeza de sua com
posição, e nem tampouco a possibilidade de fazer uma 
avaliação prévia das forças e tendências internas que lhe 
darão sua atmosfera política e ideológica. Temos o direito 
de ter tais dúvidas, porque a única certeza é a da presença 
de representantes de grupos oligárquicos, eleitos plutocra-
ticamente para tentar barrar, por todos os meios, a possi
bilidade da introdução efetiva de conceitos fundamentais 
de justiça social, reformas estruturais e diretrizes que im
pliquem em efetiva diminuição das distâncias sócio-eco-
nômicas. Em face desse fator de descrença circunstancial, 
temos o direito de ter um certo pessimismo. Não confiamos, 
de modo algum, na honestidade de propósitos das oligar
quias brasileiras. Sabemos que elas estão permanentemente 
à espreita para interferir aproveitando as válvulas do sis
tema, à custa do seu velho código de linguagem, funda
mentalmente opressor e anti-social. Seu particular apetite, 
na queima e pulverização dos recursos naturais básicos, 
causa uma natural preocupação para todos os cidadãos 
conscientes deste país. 

Nas discussões sobre Constituição, Ciência e Tecnolo
gia, podem ser destacados três níveis ou direções de abor
dagem: 



— verificar o que as comunidades técnicas e científi
cas pretendem ver inscrito na Constituição, para 
garantir o desenvolvimento das investigações bá
sicas, com vistas a aplicações múltiplas que repre
sentem um sistema de permanente retorno aos di
versos setores da sociedade; 

— realizar esforços imediatos para encaminhar pro
postas setoriais, geradas em diferentes áreas do 
conhecimento, para possível inclusão no edifício da 
Carta Básica em elaboração; 

— ofertar assessoramento, amplo e irrestrito, aos le
gisladores, no esclarecimento de questões contro
vertidas, nos conceitos mal-digeridos e nos tópicos 
que representem lesividade previsível para o patri
mônio público e para a sociedade. 

Uma Constituição é um corpo integrado de legislação 
básica de validade nacional. E, como tal, precisa estar igual
mente distante de um pensamento radical utópico, como 
também de um ou outro ponto de vista de segmentos rea
cionários das oligarquias dominantes, independentemente 
do local onde elas se situem. O cortejo das classes domi
nantes em relação ao Poder Executivo é habitual e quase 
incontrolável. Quase o mesmo acontece em relação ao Poder 
Legislativo. Muito menos (esperemos!), em relação ao Po
der Judiciário. Entretanto, a Constituição é o grande ins-
trumento-mestre capaz de garantir um certo poder mode
rador, de longa duração. Para diminuir a pressão das oli
garquias. Para restringir as instituições estatais ao seu 
território de atuação. Para eliminar tutelas e esvaziar as 
pretensões dos candidatos a tuteladores. E, enfim, para 
garantir o direito à cidadania e a correta utilização dos 
espaços individuais e coletivos de liberdade e de justiça 
para todos. Razões pelas quais, uma boa Constituição é a 
garantia de um permanente encontro entre o Estado e a 
Nação. 

A alimentação intelectual de um Projeto de Consti
tuição, moderno e flexível, depende do esforço de cada 



membro esclarecido da comunidade científica. Por muitos 
anos neste país não tem sido fácil fazer-se ouvir. Continua 
difícil fazer-se ouvir. Tem sido mais fácil para os medío
cres, de todas as estaturas, chegar a alguém nesta Repú
blica de cínicos. Mas isto tem que mudar. Por ora, devemos 
descobrir mecanismos para dar fluxo às idéias que já estão 
amadurecidas; conseguir defender os princípios já traba
lhados e aperfeiçoá-los em cada área do conhecimento. Te
mos que descobrir o modo e a estratégia para forçar o 
encontro de um novo espaço, para tentar aprimorar a nossa 
desgastada Constituição e as leis e códigos complementares 
que lhe darão apoio, tarefa destinada ao todo o sempre 
de uma sociedade que adquiriu uma nova dimensão e uma 
nova dinâmica. 

O código de linguagem parece ser um dos problemas 
mais críticos a ser enfrentado pelos cientistas brasileiros. 
A experiência tem provado que nem todos estão afeitos a 
uma linguagem que esteja ao alcance de todos os seg
mentos de uma sociedade certamente desigual do ponto 
de vista cultural. Sem banalizar a essência, temos que as
segurar um código de linguagem pambrasileiro. Idéias 
transparentes em uma linguagem entendível. A futura 
Constituição deverá ser uma Carta Básica feita para ser 
entendida e utilizada por todos os brasileiros. Exige cla
reza na fixação dos direitos e deveres. Exige substância 
no traçado das idéias. Será um plano-mestre jurídico, polí
tico e ideológico da Nação. E como tal deverá incluir idéias 
que tenham força própria, para que todos os cidadãos pos
sam se utilizar delas enquanto mecanismos para se fazer 
ouvir e defender individualmente ou coletivamente suas 
posições e suas expectativas. Um espaço de garantia para 
a liberdade. Um chamamento permanente à reflexão séria 
sobre as dimensões e os limites das liberdades individuais. 
Um caminho para a libertação e autodeterminação efetiva. 
Um basta e um nunca mais sonoro às distorções desmo-
ralizantes cometidas contra a Nação no período de autori
tarismo castrador e obscurantista. 



Tecendo inteligentes comentários sobre reflexões de 
Feyerabend, genial autor do Against Method, Carlos A. de 
F. Monteiro (1981) atinge conclusões extremamente cor
retas: 

"O grande papel da comunidade científica, em qual
quer sociedade, é contribuir para que a percepção dos fatos 
(naturais, sociais, físicos, econômicos etc.) seja a mais 
próxima da realidade para que as decisões tomadas sejam 
as mais adequadas. Mas, de nenhum modo, o produto da 
ciência, em matéria de decisões, elimina o debate político 
da sociedade. A comunidade científica é um segmento im
portante, e até mesmo decisivo, em qualquer sociedade 
moderna, mas sua produção precisa ser entendida pelos 
outros segmentos da sociedade para que se crie o 'consenso' 
nas decisões nacionais. O que significaria que a Ciência e 
a Universidade devem estar voltadas para os valores per
manentes da sociedade e não para os efêmeros desígnios do 
poder." 

O próprio Feyerabend, referindo-se aos atributos de 
um cidadão emancipado (sendo que para nós o cientista 
antes de ser um conhecedor das coisas do mundo tem que 
marcar o seu encontro com a cidadania), não teve dúvidas 
em sentenciar que "um cidadão maturo não é o homem 
que foi instruído numa ideologia especial [ . . . ] e que agora 
carrega esta ideologia com ele como um tumor mental". 
Lembra-nos que um cidadão maturo é aquele que sabe 
conservar sua independência de opção. Aquele que sabe 
manter sua coerência e que se responsabiliza pela suas es
colhas. E em termos da responsabilidade intelectual de 
cientistas do Terceiro Mundo, talvez fosse oportuno salien
tar que a nossa decisão deve pender sempre para aquilo 
que seja mais conveniente para todas as comunidades resi
dentes e, sobretudo, para as mais carentes e desprotegidas. 
Ou seja, aquelas que tem o menor poder de se fazer repre
sentar perante as esferas dos poderes decisórios e que rece
bem de modo mais agressivo, o impacto dos sistemas eco
nômicos vigentes. 



Tenho meditado sobre o modelo político de aplicação 
de ciências em um país de estrutura subdesenvolvida, em 
que 60 a 65% da população vive em condições extrema
mente carentes, comportando condições subumanas para 
alguns setores: favelados, garimpeiros, bóias-frias, fren-
tistas das selvas, barragistas, subempregados, desempre
gados. Não posso pensar na futura Constituição de meu 
país sem me perguntar de que maneira ela poderá contri
buir, para diminuir, ou pelo menos induzir à diminuição, 
as distâncias sociais e projetar um manto de proteção 
mais eficiente e humano sobre todo esse "estoque" de hu
manidade constituído pela população brasileira. Não há re
curso e potencialidade mais importante em um país qual
quer do que a sua própria população. 

Buscando a aplicabilidade das ciências para um sofrido 
Terceiro Mundo, penso num modelo em que, de um lado 
temos a consciência técnico-científica e, doutra banda, as 
aspirações de uma sociedade de pirâmide social distorcida. 
As propostas para soluções de quaisquer problemas nacio-
nais, regionais ou locais deveriam ser obtidas sempre na 
faixa de cruzamento entre o saber técnico-científico e as 
aspirações múltiplas da sociedade, com ênfase nas expec
tativas das comunidades mais carentes. A ciência básica 
terá que garantir o espaço e as condições mínimas desejá
veis para formular suas pesquisas, desenvolver suas expe
riências, rastrear e testar suas hipóteses mais promissoras. 
Mas, em termos de objetivos, se dividir sempre entre o 
rigor do método e a transparência da ética, a par com 
uma busca mais voluntária e enérgica de possíveis aplica
ções de seus resultados e da soma integrada dos conheci
mentos acumulados. 

No campo das sugestões concretas, relacionadas ao 
espaço territorial e recursos naturais, defendemos a idéia 
da inclusão de todo um capítulo inicial na futura Consti
tuição, dedicado especificamente ao tratamento em bloco 
das questões relacionadas ao "Espaço Territorial e Patri
mônio Natural". Nesse capítulo, por assim dizer vestibular, 
seriam inseridos todos os fatos relativos ao espaço físico, 



ecológico e biótico herdado da natureza e da História. Sem 
prejuízo de um tratamento desdobrado, em outros setores 
ou capítulos da Carta, logo de início seriam feitas consi
derações sobre a soberania do país nos espaços territoriais. 
Aí deve ficar explícito o conceito de espaço territorial, in
cluindo setores continentais e marítimos: o domínio con
tinental do grande continuum espacial brasileiro, o do
mínio do mar territorial e a zona econômica exclusiva ao 
longo da plataforma e do entorno das ilhas oceânicas bra
sileiras e seus respectivos corredores de acesso. Uma refe
rência correta à parcela de responsabilidade e objetivos da 
presença brasileira na Antártida, em termos de obtenção 
de conhecimentos científicos e tecnológicos e cooperação 
internacional na defesa do futuro da humanidade. O que 
está em jogo sempre — na terra, na interface costeira e 
no mar — é a defesa dos recursos naturais básicos, através 
de códigos de gerenciamento setorizados, porém integrá-
veis e repassados de uma multidisciplinaridade perma
nente. 

Nesse sentido, compete ao Estado manter um amplo e 
inteligente sistema de gerenciamento, dirigido a todos os 
setores dos espaços regionais e a todos os tipos de recursos 
naturais do solo, do subsolo, das águas continentais e das 
águas costeiras e marítimas. Extensão administrativa e 
códigos de gerenciamento e proteção são idéias básicas, 
capazes de gerar ações em relação a diversos níveis de tra
tamento dos patrimônios nacionais básicos: defesa dos 
solos e dos tecidos geoecológicos preserváveis perante as 
ações predatórias e poluidoras; defesa intransigente da 
qualidade das águas, sem subterfúgios tipológicos; manu
tenção da qualidade ambiental a nível intra e extramuros, 
para a preservação da saúde pública e para o bem-estar 
social, em áreas urbanas, industriais e rurais; defesa e pre
servação dos territórios indígenas, sem concessões a quem 
quer que seja. (Por ex.: "Compete ao Estado manter um 
sistema nacional de códigos de gerenciamento, endereçados 
à defesa do espaço territorial, da qualidade ambiental e dos 
recursos naturais básicos, com vistas à compatibilização de 



atividades e ao bem-estar das comunidades, no espaço to
tal." — "São considerados códigos prioritários de geren
ciamento: código de utilização dos espaços agrários (agri
cultura); código de concessão para exploração do subsolo 
(mineração); código de preservação, cultivo e manejo flo
restal; código de preservação, uso e recuperação de cursos 
d'água; código de preservação e limites de uso de lagos, 
lagunas e lagos artificiais (e bacias contribuintes); código 
de preservação e regulação da qualidade do ar e dos cli
mas urbanos; código insular; código de controle emergen-
cial das situações de calamidade pública (relacionadas a 
processos naturais não habituais — anomalias do ritmo 
climático, enchentes, secas, acidentes de transporte de car
gas, incêndios); código de defesa e preservação das reser
vas indígenas, entre outros.) 

Em função do estabelecimento desse sistema nacional, 
flexível e inteligente, de códigos setoriais integráveis, a 
Constituição pode incluir um artigo relacionado à compe
tência do Estado na indução de planos e projetos que visem 
corrigir permanentemente as distorções e incompatibili
dades flagrantes reveladas pela organização humana do 
espaço. (Por ex.: "Compete ao Estado o planejamento da 
organização humana do espaço — através de processos de 
indução ou regulagem — com o apoio da massa crítica dis
ponível nas comunidades técnicas, científicas e jurídicas, 
por meio de pesquisas metódicas e éticas, ouvidas e consi
deradas as expectativas e aspirações da sociedade.") 

As variações de enunciados para designar as compe
tências do Estado, como indutor de legislação sobre o uso 
do solo e dos recursos naturais, podem chegar ao infinito, 
carecendo da disciplina de uma linguagem jurídica consti
tucional. (Por ex.: "Compete ao Estado legislar sobre o uso 
do solo, formas de utilização e manejo dos recursos natu
rais do subsolo, das águas continentais, ambientes costei
ros e águas da plataforma." — "Compete ao Estado norma-
tizar as legislações municipais de uso e utilização do solo, 
de tal forma a compatibilizá-las com os níveis de atuação 
da União e dos Estados." — "Compete ao Estado exercer 



uma permanente ação de controle e monitoramento da 
qualidade ambiental nas áreas industrializadas, distritos 
industriais e indústrias isoladas, em termos de suas con
seqüências para a saúde pública e a saúde dos trabalhado
res." — "Compete ao Estado realizar ajustes e efetuar con
trole nos planos de zoneamento de atividades econômicas 
e sociais da alçada dos municípios, visando compatibilizar 
funções de espaços municipais vizinhos, integrar iniciati
vas municipais em quadros regionais mais amplos da ini
ciativa dos Estados ou da União e ofertar compensações 
para os municípios prejudicados pelo excesso de áreas con
geladas, do tipo dos parques nacionais, áreas tombadas e 
reservas equivalentes."). 

Outro preceito constitucional pretendido pela gran
de maioria dos ambientalistas brasileiros é a proposta 
de um artigo especial para exigência de estudos de previsão 
de impactos em projetos de grandes obras, tais como bar
ragens, novas cidades, distritos industriais, indústrias po
tencialmente poluidoras, projetos extensivos de silvicul-
tura. (Por ex.: "Compete ao Estado exigir estudos de pre
visão de impactos — ao nível do social, do ecológico, do bio
lógico e do ambiental — em todos os projetos de grandes 
obras de engenharia, a serem implantados em qualquer 
parte do território nacional." — "Nos projetos de barra
gens, novas cidades, distritos industriais e indústrias po
tencialmente poluidoras, os estudos de previsão de impac
tos deverão realizar o balanço dos impactos positivos e 
negativos, a par com o balanço dos custos e benefícios, para 
orientar os órgãos decisórios na escolha das melhores alter
nativas de localização, estabelecimento de exigências com-
plementares e autorização ou não da instalação dos proje
tos." —- "Em qualquer hipótese caberá aos estudos de pre
visão de impactos, metodicamente conduzidos, a tarefa de 
exigir modificações estruturais e operacionais nos projetos, 
bem como estabelecer os parâmetros do monitoramento e 
gerenciamento das condições ambientais, ecológicas e so
ciais na área dos grandes projetos." A regulamentação da 
ordem da grandeza dos projetos e do sistema de encaminha



mento dos planos e estudos de previsão de impactos aos órgãos de-
cisórios    deverá    ser    estabelecida    em    código    ou    leis 
complementares referentes à vida urbana, à vida industrial 
e ao saneamento básico do país (código de controle da ur
banização; código de controle da industrialização; código 
de saneamento básico; código de extensão administrativa). 
entrementes deve ficar explícito que "serão exigidos estudos 
de previsão de impactos para todo ou qualquer projeto de 
indústrias poluidoras, independentemente de sua localiza
çao eordem de grandeza". "Compete ao Estado identificar 
e estabelecer controle regional adequado sobre áreas crítír-
cas onde esteja ocorrendo defeitos cumulativos na organi
zação do espaço, criando cenários preocupantes de quali
dade ambiental e desequilíbrios nas atividades econômicas 
i sociais." — "Compete ao Estado identificar áreas onde a 
progressão dos fatos urbanos e industriais está efetuando o 
tamponamento de solos de excepcional fertilidade natural 
(p. ex,: terras roxas), incentivada por uma especulação 
imobiliária metastática que conduz à redução drástica dos 
espaços agrários através de uma conturbação totalizante." 

- "Nesses casos, é obrigação do Estado criar superinten
dências regionais específicas, interministeriais (União) , in-
inter-secretariais (estados) e intermunicipais (municípios, 
para drenar a especulação e corrigir os defeitos da organiza-
ção humana do espaço." "Compete ao Estado manter Par
ques Nacionais ou reservas equivalentes, sob corretos planos 
dê manejo, submetidos a especialistas renomados, a repre-
sentantes das comunidades interessadas e à custa de uma 
fiscalização e gerenciamento adequados." — "Compete ao 
Estado analisar e avaliar todas as propostas das comunida
des esclarecidas para a criação de novos parques, estações 
ecológicas e áreas de proteção permanente ou de lazer orga-
nizado, em direta colaboração com instituições dos estados 
e dos municípios." — "Cumpre ao Estado um particular 
tratamento para compatibilizar funções conflitantes no 
espaço total e garantir a permanência e integridade dos 
Parques Nacionais, estações ecológicas e reservas equiva
lentes." — "Compete ao Estado estabelecer políticas con-



sistentes de preservação de ambientes naturais, em diferen
tes escalas — monumentos naturais e paisagens de exce
ção, mananciais e cabeceiras de drenagem e áreas críticas 
do ponto de vista fisiográfico, ecológico, hídrico e biológico 
—, propiciando o seu tombamento quando existir uma soma 
considerável de argumentos para o uso desse estatuto legal 
de preservação integrada." — "Cumpre ao Estado gerenciar 
as ilhas oceânicas brasileiras, seu entorno marítimo (mar 
insular) e os corredores de águas que dão acesso ao conti
nente, sob correto manejo de recursos naturais, controle 
de uso e da organização humana do espaço insular e sua 
demografia, garantindo a integridade das paisagens e am
bientes das áreas de preservação obrigatória, que deve ser 
total no caso do Atol das Rocas." — "Cumpre ao Estado 
gerenciar seletivamente as ilhas continentais brasileiras, 
mantendo sob controle o uso e a organização de seus res
pectivos espaços insulares, garantindo a preservação de 
uma taxa de no mínimo 50% de suas áreas verdes, preser
vando integralmente as ilhas ou agrupamentos de ilhas 
não-hábitáveis e colaborando com os planos de urbanização, 
controle do uso do solo e demografia, nas ilhas brasileiras 
dotadas de organismos urbanos." É fácil perceber que em 
função de tais propostas era necessário possuir, na orga
nização política e administrativa do Estado brasileiro, um 
Ministério da Organização do Espaço, ao invés de um es
drúxulo Ministério do Planejamento Urbano e Meio Am
biente. 

Em um trabalho sobre a "Constituinte e o Meio Am
biente", feito por técnicos paranaenses conhecedores da 
problemática ambiental brasileira, chegou-se à conclusão de 
que entre nós (como de resto em muitos outros países) "a 
questão ambiental não tem tido o tratamento adequado 
no vigente Ordenamento Jurídico, a começar pela Carta 
Magna". Em algumas constituições mais modernas e atua
lizadas, de países que conseguiram se libertar das garras 
do autoritarismo, existem capítulos especificamente dedi
cados ao tema "Ambiente e Qualidade de Vida" (Portu
gal) e preceitos sobre direito a condições ambientais óti-



mas, nos títulos "Dos Direitos e Deveres Fundamentais" e 
"Dos Princípios Diretivos da Política Social e Econômica" 
(Espanha). O grupo de técnicos do Paraná que elaborou 
o estudo sobre "A Constituinte e o Meio Ambiente", sob os 
auspícios da Fundação Pedroso Horta, realizou um esforço 
de recuperação daquilo que de melhor existe nas aludidas 
constituições. Com base direta em seus estudos compara
tivos, e em suas apreciações, pode-se pinçar alguns princí
pios de grande valia para nossa própria futura Constitui
ção: "Todo cidadão tem direito a um ambiente de vida 
sadio, para o pleno desenvolvimento de suas potencialida
des físicas, psicológicas e sociais, cumprindo-lhe o dever 
de zelar pela qualidade ambiental da coletividade." — 
"Compete ao Estado e à sociedade colaborar para a manu
tenção de padrões ótimos de qualidade de vida e condições 
de trabalho de todos os brasileiros." — "O Estado deve 
promover a melhoria progressiva e acelerada da qualidade 
de vida e das condições de trabalho e locomoção de todos 
os brasileiros." — "Compete ao Estado prevenir, monitoriar 
e controlar a poluição em todos os níveis, e ao longo de 
todo o território nacional." — "Compete ao Estado preve
nir, monitoriar e controlar as formas prejudiciais de erosão 
e as áreas sujeitas a manejo agrário inadequado e preda
tório." — "Compete ao Estado tomar medidas para a rege
neração de áreas degradadas e o reafeiçoamento de lesões 
da paisagem ocasionadas por processos intensivos de mi
neração." — "Compete ao Estado criar, implantar e deli
mitar Parques Naturais, Reservas Florestais integradas, 
Reservas Biológicas, Reservas de Biosfera, Estações Ecoló
gicas, com vistas à preservação de bancos genéticos da na
tureza e à implantação zoneada de áreas de recreação e 
lazer." — "Compete ao Estado a proteção e regeneração 
dos espaços naturais e paisagens sujeitas a tombamentos, 
bem como das formas de vegetação consideradas de preser
vação permanente." — "Compete ao Estado delimitar e 
zelar pela preservação das áreas de reserva florestal, legal 
preserváveis, de cada propriedade rural, exigindo e ofer
tando colaboração para a sua regeneração em casos críti-



cos." — "Compete ao Estado, através de leis e códigos es
pecializados, tomar as medidas necessárias para coibir ma
nejos agrários extensivos e desadequados, em todos os do
mínios espaciais do país, visando garantir o equilíbrio entre 
o uso, a conservação e a preservação legal de componentes 
naturais, apoiando-se para tanto na indispensável solida
riedade coletiva." — "Para fins de proteção ambiental e 
garantia da vida, o Estado considera como patrimônio co
mum da sociedade todos os fluxos vivos da natureza, tais 
como as condições naturais da atmosfera, os cursos d'água, 
lagos, lagunas e sistemas lagunares, águas das nascentes, 
das praias e da plataforma continental, bens sobre os 
quais o interesse público se sobrepõe ao interesse particular 
representado pelo direito de propriedade." — "Não é per
mitido a pessoas ou grupos econômicos realizar barramen-
tos fluviais para obtenção de energia elétrica a uso par
ticular de suas empresas, em detrimento da aquisição de 
energia de empresas da União ou dos estados." — "Todas 
as indústrias que provocarem poluição deverão providen
ciar, sob controle do Estado, o tratamento conveniente das 
águas residuárias, em sítios localizados imediatamente a 
jusante dos emissários poluidores." 

Além de tais propostas concretas, que representam 
dificuldades para as principais aspirações das comunidades 
ecológicas e ambientalistas, existe uma série de precei
tos que dizem respeito às relações entre a própria comu
nidade científica e o Estado. É fato conhecido que, por 
uma razão ou outra, a consciência técnico-científica do 
país é subutilizada pela União, pelos estados e pelos mu
nicípios, fato que revela um divórcio conflitante, peculiar 
aos países onde houve uma profunda ruptura entre a 
inteligência e a administração pública. Por essa razão, 
em algum lugar da futura Constituição brasileira deveria 
existir um espaço de aproximação entre a massa crítica 
pensante e a massa crítica administrativa e gerenciadora. 
Nessa direção, pensamos em alguma coisa do tipo do que 
se segue: "Compete ao Estado realizar um esforço perma
nente de planejamento do desenvolvimento social, econô-



mico e cultural, com base no produto da ciência e da tec
nologia, cruzado com todas as expectativas das comuni
dades que integram a sociedade brasileira." — "Compete 
ao Estado promover o planejamento indutivo da organiza
ção do espaço com o apoio da massa crítica disponível nas 
comunidades técnicas e científicas do país, através de pes
quisas metódicas e eticamente realizadas, ouvidas as expec
tativas de todos os segmentos da sociedade." — "Compete 
ao Estado, através de seus conselhos de governo, assegurar 
a presença de representantes credenciados das comunida
des técnicas e científicas do país, com o objetivo maior de 
colaborar em todos os campos do desenvolvimento social, 
econômico e cultural da Nação." — "Compete ao Estado 
organizar políticas administrativas e sistemas de geren
ciamento adequados e eficientes, para o controle, monito
ramento e conservação dos recursos naturais básicos, sob 
diretrizes emanadas das comunidades técnicas e científi
cas do país." — "Compete ao Estado promover ordenada
mente o aproveitamento dos recursos naturais básicos, 
salvaguardando a sua capacidade de renovação e reutili
zação, reserva e estocagem para uso futuro, garantindo a 
eficiência produtiva dos espaços a serviço do desenvolvi
mento social e cultural das populações residentes." — 
"Compete ao Estado tomar todas as medidas necessárias 
para que não haja descompasso entre o desenvolvimento 
econômico regional e os processos de oferta de oportuni
dades de educação e aperfeiçoamento cultural dos cida
dãos residentes." — "Compete ao Estado exigir participa
ção das comunidades científicas e universitárias do país 
no que concerne à crítica e ao aperfeiçoamento dos có
digos e estratégias de desenvolvimento social, cultural e 
econômico." 

Nessa altura, tenho ganas de propor que o Estado re
serve obrigatoriamente um certo número de bolsas para 
estágios de recém-formados, em diferentes áreas técnicas e 
científicas, a fim de colaborarem por no máximo até dois 
anos com a administração pública, como auxiliares e obser
vadores específicos de cada compartimento da desmorali-



zada máquina administrativa do país. Talvez uma medida 
desse tipo pudesse arejar os ambientes exageradamente 
burocráticos e contribuir para o redirecionamento de seus 
objetivos e formação da futura massa crítica administra
tiva e gerencial, a ser recrutada em concursos públicos e 
democráticos independentemente das pressões das oligar
quias, das relações de parentescos e das flutuações ascen
dentes e descendentes de grupos partidários. 

Muito se tem escrito sobre os atributos de uma ver
dadeira Constituição. Leio, medito e às vezes me delicio 
com as contradições internas de alguns desses escritos. 
Ubiratan de Macedo procurou visualizar o cenário apoteó
tico de uma Constituinte, em termos de um ato de funda
ção, centrado na velha experiência romana: "A fundação 
é o ato solene pelo qual todo um povo por seus represen
tantes resolve instaurar para todo o sempre as regras fun
damentais de sua convivência. Uma constituinte é um 
imenso teatro coletivo, revestido de um paroxismo de sole
nidade e exaltação, da qual devem estar imbuídos todos 
seus atores. Pois nela o povo, através de seus representan
tes especiais, vai dar-se uma constituição. A qual, conso
ante a tradição ocidental, é a organização racional do 
mundo social e político, é um vasto contrato coletivo esta
belecendo as regras e a base da vida em comum, é a subs
tituição dos equilíbrios e correlações entre as forças sociais 
e regionais pelo reino do direito, pela transparência entre 
as relações humanas." Tais idéias foram inspiradas pela 
leitura de Georges Gusdorf, em um dos volumes da obra 
"Les Sciences Humaines et la Pensée Occidentale". Logo 
adiante, porém, Ubiratan de Macedo, partindo do pressu
posto de que a Constituição estabelece as regras do jogo 
político e a moral social (Paul Hazard), opina que "não se 
deve esperar originalidade e inovações de uma consti
tuição; ela deve consagrar como moral social o consabido, 
o que todos admitem e julgam dever ter uma força obri
gatória. Como todas peças solenes deve ser curta, não polê
mica, uma imensa proclamação do óbvio, todo tema ou 
solução conflitante ou técnica inacessível ao comum dos 



brasileiros deve ser relegada de plano para uma lei com
plementar." Em outros pontos de seu estudo, o autor de
fende a tese de que a Constituição deve ser limitada ao 
essencial ("denominação do país, símbolos, componentes, 
estrutura do Estado e do governo, sua divisão em poderes, 
suas atribuições, forma de provimento, do processo eleitoral 
e dos partidos políticos e solene proclamação atendendo a 
todos os compromissos que o Brasil assumiu no campo 
internacional" [ . . . ] "Tudo antecedido de um prólogo onde 
se definam os objetivos nacionais [ . . . ] . " 

Apreciei particularmente a idéia expendida por Ubi
ratan de Macedo sobre a necessidade de serem editadas Leis 
Complementares de apoio à Constituição, preservando esta 
para a inclusão de preceitos essenciais. Permito-me dis
cordar, entretanto, da sua afirmação de que não se deve 
esperar muita originalidade e inovações de uma Consti
tuição. Penso que, a essa altura do processo de redemocra-
tização do país, perder a oportunidade de ser inovador e 
original na elaboração da nova Constituição é uma agres
são à inteligência brasileira e a toda a consciência técnico-
científica do país. Não estamos reunindo esforços para 
realizar um ato de fundação. Estamos tentando, após um 
período de imenso autoritarismo e agressão à justiça e ao 
direito, reelaborar a Carta-mestra da sociedade brasileira, 
respaldada em uma reordenação da ordem jurídica e na 
incorporação das idéias dinâmicas, reclamadas pelas mais 
legítimas aspirações de um povo. Tentemos, portanto, co
laborar, na medida de nossas forças, com idéias reno
vadoras. 

Nos escritos de Paulo Bonavides, a respeito da futura 
Constituição brasileira, recolhemos algumas observações 
que julgamos de alta validade: "A Constituição futura será 
uma força ativa, um texto de eficácia normativa, um ali
cerce jurídico de mudança." [ . . . ] — "A fim de que o Estado 
possa mais e os grupos econômicos possam menos, faz-se 
mister a plena eficácia da ordem constitucional como força 
normativa autônoma, sem sujeição a interesses privilegia
dos que atuam compulsivamente sobre a sociedade por 



obra única de sua hegemonia financeira e econômica, não 
raro divorciada do bem comum." — "Em épocas de crise, 
que, sendo épocas anormais, são aquelas em que se mede 
com maior rigor a eficácia normativa do texto constitu
cional." — "A Constituição, que é uma força entre outras 
forças ou co-instâncias decisórias do processo político, deve 
colocar-se acima de todas, como potência racionalizadora 
e condutora por excelência de todo o decisionismo estatal." 

José Carlos Graça Wagner tece, igualmente, conside
rações extremamente pertinentes sobre "Constituição, So
ciedade e Pessoa". Sublinha que "é Estado de Direito aquela 
sociedade em que a lei protege o que é intrínseco ao ser 
humano. De primeiro a vida. Se a lei não protege a vida e 
todas as suas manifestações naturais, o Estado não é de 
Direito". — "Se a lei não protege o direito de, por meio do 
trabalho, ter acesso aos bens essenciais à vida e aos bens 
úteis à realização dos dons naturais do ser humano, não é 
Estado de Direito." Num outro ponto de seu trabalho, 
Graça Wagner acrescenta uma opinião, que a nosso ver é 
básica para exigir, de uma constituição moderna e flexí
vel, preceitos sobre espaços ecológicos e recursos da natu
reza, qualidade ambiental e salvaguardas para a sobrevi
vência da vida: "O homem cria através do trabalho hu
mano e da inteligência criadora. No seu trabalho, o homem 
transforma os bens naturais em bens úteis ao seu uso. 
Transforma os bens criados, mas para fazê-lo submeter-se 
às leis inerentes ao criado. Tem de aceitar as leis físicas 
(sic) sob pena de nada construir, podendo pelo contrário 
destruir esses bens e a si próprio." Tais reflexões é que 
tornam viável a inclusão de um título ou capítulo especifi
camente endereçado ao espaço territorial, aos recursos na
turais e à defesa permanente da qualidade ambiental, na 
futura Constituição de nosso país. No estudo dos patrimô
nios nacionais básicos, deve-se dar um tratamento ade
quado às questões referentes ao patrimônio natural, assim 
como efetuar um trabalho de igual amplitude e significado, 
referente ao patrimônio cultural. A coleta e apuração das 



idéias constituem um mutirão da inteligência brasileira a 
favor de reclamadas mudanças estruturais. 

Existe uma natural reserva sobre a eficácia de uma 
Constituição a ser elaborada e votada nas condições polí
ticas atualmente dominantes no Brasil. O país saiu do pre
sidencialismo autocrátieo, mas continua imerso no ranso 
político, administrativo e oligárquico que deu respaldo à ex
pansão e permanência da ditadura. As oligarquias irão 
exercer pressão para obter a Constituição dimensionada a 
seus eternos interesses. Tolerarão uma Carta Magna solene 
e aparatosa, porém pouco eficiente no campo do social, en
quanto as grandes massas sofridas, com um incipiente nível 
de politização, ficarão à margem dos grandes debates, cul
turalmente impotentes para colocar suas próprias proposi
ções. A verdade dolorida é que, era função da enorme repro
dução da pobreza, a maior parte da população brasileira 
está marginalizada em relação a uma participação efetiva 
no debate nacional por uma nova Constituição, dinâmica, 
moderna e socializante. O povo brasileiro está aglutinado 
politicamente, mas não teve ainda a oportunidade de ad
quirir aquela dimensão cultural de cidadania, para efeti
vamente participar, de modo mais ativo, do processo de 
renovação, por ele próprio reclamado e exigido. Nessa con
tingência cresce a responsabilidade daquela parcela da 
sociedade brasileira que teve o privilégio de obter uma parte 
da herança cultural substantiva dos conhecimentos acumu
lados e de se identificar com os grandes problemas que 
incidem sobre a natureza humana. 

Paulo Bonavides (1985), depois de lembrar que a legi
timidade na implantação de uma Constituição é condição 
indispensável para a eficácia do Estado social em nosso 
país, tece considerações inteligentes e realísticas sobre a 
maneira de encarar a convivência entre segmentos dife
renciais da sociedade no contexto estatutário de uma Carta 
Magna. 

"A Constituição jurídica sem legitimidade não 
tem força para conter e conduzir o decisionismo 



privado dos grupos sociais que o neocorporativismo 
de nossa época abrange, decisionismo onde avulta 
principalmente a realidade econômica e financeira, 
porquanto traz o peso e o concurso de poderosas 
formações internacionais — grandes empresas, 
grandes bancos e grandes investidores — cujo po
der político e econômico, sendo tão vasto e dilata
do, habitualmente, não é perante a soberania es
tatal um poder subordinado, mas subordinante, de
terminado, mas determinante." — "O poder eco
nômico é poder que não se despolitiza, poder cujo 
influxo direto ou indireto sempre se fará sentir, 
mas poder que não se pode interditar e que numa 
visão realista da sociedade precisa de legitimar-se, 
a fim de que a diversidade social se componha num 
justo equilíbrio de interesses e de participação. Tal 
legitimação só ocorre em nossa idade no âmbito de 
uma organização democrática de poder, a única 
que não fará o Estado dependente de estruturas 
econômicas, decisórias contidas no seio da socie
dade e volvidas às vezes ora contra esta ora contra 
aquele." 

Todos reconhecem que a ampliação do debate público 
sobre a elaboração da futura Constituição do país é ta
refa essencial no esforço de redemocratização do Estado 
brasileiro. O que se assiste, entrementes, é um certo blo
queio para que o debate transcenda os limites exclusivos 
dos juristas. Bloqueio fomentado pelos reacionários, pela 
vaidade dos eruditos e ampliado pela alienação dos acomo
dados. Como se a obra do estabelecimento de uma carta, de 
(re) constituição de uma sociedade complexa, fosse tarefa 
apenas dos notáveis da Velha e da Nova República. Os fatos 
substantivos, ao que sabemos, têm sido sufocados pelas dis
cussões aparatosas sobre a conveniência ou não desse ou 
daquele modelo de estrutura de poder. Como se o sistema 
político — presidencialismo democrático ou parlamenta
rismo — pudesse valer por si próprio, independentemente 



da predisposição dos homens para adquirir cultura política 
e uma nova mentalidade social. 

O uso abusivo dos casuísmos "debilitou a fé na Cons
tituição e nas leis" (Bonavides, 1984). E, muitos casuísmos 
foram respaldados por eruditos e políticos. Houve fragili
zação deliberada da classe política, e aconteceu uma auto-
desmoralização cultural e pública de uma imensa parcela 
dos políticos. Estabeleceu-se um vazio imenso no campo 
das idéias criadoras. Nestas circunstâncias há pessimismo 
no seio da vigorosa mocidade brasileira. Há receios super
postos no ambiente dos intelectuais independentes. Tor
nou-se difícil a filiação a uma agremiação político-partidá-
ria e manutenção da coerência com princípios transsociais 
e transideológicos. Os cientistas que não se alinham com as 
áreas executivas, os partidos políticos e as classes domi
nantes ficam reduzidos a um ostracismo deliberado. Não 
há lugar para os competentes; abundam espaços para os 
reconhecidamente medíocres. Desce sobre os cérebros mais 
privilegiados uma síndrome de impotência em termos de 
uma desejada reorganização da sociedade — uma sociedade 
desigual e sofrida enquanto as oligarquias e forças obs
curantistas estão à espreita para defender seus eternos in
teresses, formando um grupo de direita dos mais reacio
nários e oportunistas existentes na face da terra. E as 
esquerdas ditas radicais permanecem no campo dos cha
vões inférteis e utópicos. 

As propostas indutoras de dinamização cultural, po
lítica e sócio-econômica são escassas e tímidas (salvo no 
campo estrito da Economia, onde uma nova geração de 
economistas vem provocando uma mudança em cadeia, 
capaz de se constituir por si só em um tipo de revolução). 
Nem mesmo, até agora, o Poder Judiciário tem tido incen
tivos para, dentro de seus limites, participar de uma indis
pensável auto-renovação, a serviço da grande renovação 
exigida pela parcela mais esclarecida e pelas classes mais 
carentes da sociedade. Nessa conjuntura, é compreensível 
que as ações populares sobre questões ambientais sejam 
interpretadas como um estorvo, destinadas a um sistemá-



tico desacolhimento. A tecnicidade jurídica vigente im
pede o fortalecimento do Direito ambiental e ecológico. 

E, no entanto, através de um novo chamamento de 
nossas reservas de energia cultural e política, temos que 
dar a grande volta por cima em relação a todos esses fatores 
complicadores e desestimulantes. Mesmo porque não que
remos nos filiar ao rol das Democracias predatórias, con
troladas permanentemente pelos sólidos desígnios cripto 
ou faneros das oligarquias dominantes e opressoras. 

SP — 24/03/1986 
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